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PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA 
DE MANAUS - PM 

(*) LEI N° 1.197, DE 31 DE DEZEMBRO DE2007 

ALTERA a Lei n°870, de 21 de julho 
de 2005 e dá outras providências. 

O PREFEITO DE MANAUS, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV 
da LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

FAZ SABER que o Poder Legislativo decretou e 
eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1°. Os artigos da Lei n°870, de 21 de julho 
de 2005, a seguir enumerados, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 3°. São filiados ao RPPS, na qualidade de 
beneficiários, os segurados e seus dependentes definidos 
nos arts. 6°e 8°. 

Art. 6° 

I — o servidor público concursado e efetiva& 
titular de cargo efetivo estatutário dos órgãos dos Poderes 
Executivo e Legislativo, suas autarquias, inclusiv,,,:  s de 
regime especial e fundações públicas, cujas atriigVés, 
deveres e responsabilidades específicas estejam genidas 
em estatutos ou normas estatutárias; e 

§ 1°. Fica excluído do dispoS10o ca u4,yeste 
artigo o servidor ocupante, exclusivargeRt&N•,!-cargia 
comissão declarado em lei de li,ii.WNriVÉe510, e 
exoneração; 

§ 4°. Por terem sido admitidas pata o exercício 
de função temporária, no krkos do dispc:;;IS no inciso I 
deste artigo, são titulares efdiVôs os servidores ativos e 
inativos que, até a d,ateda p AgeOção desta Lei tenham 
sido admitidos com fiSklaiffitritnvrt o da Lei n°336, de 
19 de março de 1996. 

Art.47 Ag,e,r, a da cçndiçao de segurado do 
RPPS ocorrerá nas73'106tesde morte, exoneração ou 
demissão. 

I — o(a) onjuge ou companheiro(a), enquanto 
perdurar o casamento ou a união estável, os filhos menores 
de 18 (dezoito) anos, não emancipados de qualquer 
condição, ou inválidos, desde que a invalidez seja pré. 
existente ao óbito. 

li— os pais; e 

III — o irmão não emancipado, de qualquer 
condição, menor de 18 (dezoito) anos ou inválido, desde 
que a invalidez seja pré-existente ao óbito do segurado. 

§ 1°. A dependência econômica das pessoas 
indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser 
comprovada. 

§ 2°. A existência de dependente indicado em 
qualquer dos incisos deste artigo exclui o direito ao 
beneficio dos indicados nos incisos subseqüentes. 

§ 3°. Considera-se companheira ou compa-
nheiro a pessoa que, sem ser casada, mantenha união 
estável com o segurado ou segurada. 

§ 4°. Considera-se união estável aquela verifica-
da entre o homem e mulher como entidade familiar quando 
forem solteiros, ou separados judicialmente, divorciados, 
viúvos ou tenham prole em comum enquanto não se 
separarem. 

Art. 9°. Equipere os ilhosipnas condições 
do inciso I do artigo 8°Wdianetlecirráção escrita do 
segurado e desdeNgue cpod, a dependência 
econômica, o enteafid"Teritt que esteja sob sua tutela 
e não possua bens sufidierltes paràN,o próprio sustento e 
educação. 

§ 341élativarbente ao menor sob tutela, além 
da cornõrd'ação%dependência exigida no parágrafo .401.s:e antenorAe, _necessáriai<tomprovação de residência comum 
com o seguram e a comprovação de que os pais biológicos 
nrónbssalerenda suficiente para a manutenção do wao me-nor. 

Art. 9°-A. A perda da qualidade de dependente 

I — para o cônjuge, por abandono de lar, por 
ulidàle ou anulação de casamento, por separação judicial 
p)or divórcio, sem que lhe tenha sido assegurada a 

prestação de alimentos, ou se voluntariamente a 
dispensou; 

II — para a (o) companheira (o), mediante 
solicitação do segurado, quando não mais existirem as 
condições inerentes a essa situação; 

III — para os filhos e a seus equiparados, por 
casamento ou ao completarem 18 (dezoito) anos; 

IV — por óbito; 

V — para inválido, quando cessar a invalidez; 

VI — quando cessar a dependência econômica; 

VII — pela perda da qualidade de segurado de 
quem ele dependa; 

Parágrafo único. A responsabilidade pela 
comunicação do evento que faça cessar a dependência 
será do segurado, cabendo ao MANAUSPREV tomar as 
providências necessárias para excluir o dependente em 
situação indevida. 

Art. 11. 	  

§ 40. Os servidores inativos e pensionistas da 
Administração Pública Municipal, direta e indireta, 
autárquica e fundacional, bem como da Câmara Municipal 
de Manaus, ficam obrigados a se apresentar anualmente, 
durante o mês de seu aniversário, no MANAUSPREV para 
fins de atualização e confirmação dos respectivos 
cadastros. 

§ 5°. O não comparecimento para atualização 
de dados disposto no parágrafo 4° ensejará a suspensão 
do pagamento do benefício. 



IX — por demais bens e recursos eventuais que 
lhe forem destinados e incorporados, desde que aceitos 
pelo Conselho Municipal de Previdência; 

XII — o valor das faltas descontados dcit' 
servidores públicos municipais; 

§ 4°. Os recursos dos Fundos serão 
depositados em conta distinta da contno Tesour 
Municipal, com administração do órgão gettormânico 
RPPS do Município. 

eogado; 

4°. A contribuição previdenciária prevista no 
caput cla'ste artigo incidirá apenas sobre as parcelas de 
proventos de aposentadoria e pensão que superem o dobro 
dojimite máximo do RGPS, quando o beneficiário for 
ortádor de doença incapacitante; 

Art. 16. 	  

Parágrafo único. O Demonstrativo de Resultado 
da Avaliação Atuarial — DRAA será encaminhado ao 
Ministério da Previdência Social até 31 de julho de cada 
exercício ou em data definida pelo referido Ministério. 

Art. 17. 	  
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Art. 12. 	  

§ 1°. FPREV — Fundo Previdenciário de 
Aposentadoria e Pensão do Município de Manaus, de 
natureza previdenciária, atenderá ao pagamento dos 
benefícios aos segurados e seus dependentes que 
ingressaram após a data de publicação da Emenda 
Constitucional n°41/2003. 

§ 30. Os fundos a que se refere este artigo 
comporão o Patrimônio do órgão gestor do Regime Próprio 
de Previdência do Município de Manaus, nos termos do que 
determina a Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, e 
Lei Complementar n°101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 13. 	  

VII — produto decorrente de receitas de 
privatizações, alienações de ações preferenciais e 
ordinárias que o município de Manaus, suas autarquias e 
fundações possuam no capital de empresas e outros ativos 
que lhe forem destinados;  

incisos I, II e III do artigo 13 será do dirigente máximo do 
órgão ou entidade que efetuar o pagamento da 
remuneração, subsídio ou benefício e ocorrerá em até 5 
(cinco) dias úteis contados a partir do mês subseqüente 
aquele em que ocorrer o crédito correspondente. 

Art. 15. A contribuição previdenciária de que 
trata o inciso III do art. 13 será de 11% (onze por cento), 
incidente sobre a parcela quftksupere o valor do limite 
máximo estabelecido para onà:971. efícios do Regime Geral 
de Previdência Social — RGPS dotsseguinteiNenefícios: 

4.Q kers' 
I — aposentadorias penssconcedidas com 

base nos critérios estabelecidos os arts. 28, 29, 30, 31, 
41, 50 e 51 desta Lel' 

• III — os enef"concedidos aos segurados e 
seus depdentésique tépham cumprido todos os 
requisitosNiNeridão .deaes benefícios com base nos 
critérioltWieafatão vigente .até 31 de dezembro de 2003, ,f0w conforme preVís3o-no-art.. 52 desta Lei. 

Art. 14. As contribuiçõespreLidencikas de que 
trata os incisos I e II do artigotaWerão'n10.0 1nOnze por 
cento), incidentes sobre a totaliãrf~rtl, uneração de 
contribuição. 

§ 1°. Entende:e pmo remuneração de 
contribuição o val,conat ício pelo subsídio ou 
vencimento do carãV',1 /4,4filltóik&eábido das vantagens 
pecuniárias estaberàõida4Me adicionais de caráter 
individual ou outtà .WantagefiWkW, cl idas: 

-seguta o ativo terá incluídas na 
remuneraçacO riNição as parcelas remuneratórias 
percebidas em cçecoN, ncia de local de trabalho, do 
exercício de cargcNWPrnissão ou de função de confiança, 
para efeito de cálculo do benefício a ser concedido com 
fundamento nos arts. 28, 29, 30, 31 e 50, respeitada, em 
qualquer hipótese, a limitação estabelecida no § 5° do art. 
55, podendo optar pela exclusão das referidas parcelas; 

§ 3°. O abono natalino será considerado, para 
fins contributivos, separadamente da remuneração de 
contribuição no mês em que for pago integralmente ou sua 
última parcela; 

§ 5°. A responsabilidade pelo desconto, 
recolhimento ou repasse das contribuições previstas nos 

§ 2°. No termo ou ato de cessão do servidor 
dom ônus para o órgão cessionário será prevista a 
responsabilidade deste pelo desconto, recolhimento e 
repasse das contribuições previdenciárias ao RPPS, 
conforme valores informados mensalmente pelo Município; 

Art. 18. 	  

Parágrafo único. A contribuição a que se refere 
o caput deste artigo será recolhida diretamente pelo 
servidor, observado o disposto nos arts. 19 e 20. 

Art. 19. 	  

§ 1°. Nos casos de que trata o caput deste 
artigo, as contribuições previdenciárias deverão ser 
recolhidas até o quinto dia útil do mês seguinte àquele a 
que as contribuições se referirem. 

§ 2°. Revogado. 

Art. 20. A contribuição previdenciária recolhida 
ou repassada em atraso fica sujeita aos encargos 
financeiros aplicáveisaos tributos municipais. 

Art. 22. Fica instituído o Conselho Municipal de 
Previdência — CMP, órgão superior de deliberação 
colegiada, composto pelos seguintes membros, todos 
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nomeados pelo Prefeito, com mandato de dois anos, 
admitida recondução, com participação remunerada em 
conformidade com ato do Prefeito Municipal de Manaus: 

§ 2° 	  

I - o Presidente, que será um dos represen-
tantes do Poder Executivo, terá o voto de qualidade e será 
o Diretor-Presidente do MANAUSPREV; 

III - os representantes dos servidores ativos e 
dos inativos e pensionistas serão indicados pelos sindicatos 
ou associações correspondentes, inexistindo estes, pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§ 3°. O Suplente do Presidente do CMP será o 
Diretor de Administração e Finanças do MANAUSPREV; 

§ 4°. O Presidente do CMP terá participação 
honorífica. 

Art. 23. O CMP reunir-se-á, ordinariamente, em 
sessões bimestrais e, extraordinariamente, quando 
convocado por seu Presidente ou por pelo menos três de 
seus membros, com antecedência mínima de cinco dias. 

Parágrafo único. Das reuniões do CMP serão 
lavradas atas que serão arquivadas em pastas 
individualizadas e encadernadas ao término do período 
cada gestão do CMP. 

Art. 26 

V - examinar e emitir parecer c9dclusivo sCb,reâ, 
propostas e projetos de Leis que tratem dê ¡iteração da' 
política previdenciária do Município; 

VI - Revogado. 

VIII - Revogado. 

XVI - Revoga .o 

§ 1° 	roveri cs da aposentadoria por 
invalidez serão‘proportiOnais‘etempo de contribuição 
exceto se decortétt 	é acidente em serviço, moléstia 
profissional co- oer'içà.ave,•4contagiosa ou incurável na nmy • 

forma da re uMeritação%teérvado o disposto nos incisos ,....,,,, 	0-m--;.--• •  I e II do § 5-pcf., sr9.55 

§ 90. A partir das novas aposentadorias, o valor 
da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar 
da assistência permanente de outra pessoa será acrescido 
de 25% (vinte e cinco por cento), observadas as seguintes 
condições: 

Art. 30. 

I - tempo mínimo de dez anos de efetivo 
exercício no serviço público federal, estadual, distrital ou 
municipal; 

Art. 31. 	  

I - tempo mínimo de dez anos de efetivo 
exercício no serviço público federal, estadual, distrital ou . 
municipal; 

SEÇÃO V 
DO AUXÍLIO-DOENÇA 

Art. 32. O auxíltdoença será devido ao 
&I'çi  segurado que ficar incapacitão pta o séVrabalho por 

mais de quinze' dias consecLitivos 4 .LNsareno valor do 
último subsídio ou da últigWeNnera~argo efetivo. 

§ 5°,02AenefíCiOlde u_e: trata este artigo não 
poderá ser caddédião à`ártegaado cuja causa de 
afastamento dà,latividadéksérd decorrente de doença 
preexistente ao ineesso naérviço público municipal. , 

ara ncessão do auxílio, é necessária a 
pr,9,  açaoffida incapacidade em exame realizado pela 

JUnralMéded4licial do Município. 

SEÇÃO VI 
DO SALÁRIO-MATERNIDADE 

Art. 34. Será devido salário-maternidade à 
segurada gestante, por cento e oitenta dias consecutivos, 
.4•N. i com nício entre vinte e oito dias antes do parto e a data de 
ocorrencia deste. 

§1°. Em casos excepcionais, os períodos de 
repouso anterior e posterior ao parto podem ser 
aumentados de mais duas semanas, mediante inspeção da 
Junta Médico-Pericial do Município. 

§2°. O salário-maternidade consistirá numa 
renda mensal igual ao valor do último subsídio ou da última 
remuneração do cargo efetivo. 

Art. 35. 	  

I - 180 (cento e oitenta) dias, se a criança tiver 
até 1(um) ano de idade; 

II - 90 (noventa) dias, se a criança tiver entre 1 
(um) e 4 (quatro) anos de idade; e 

III -60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 4 
(quatro) e 8 (oito) anos de idade. 

SEÇÃO VII 
DO SALÁRIO-FAMÍLIA 

Art. 36. Será devido o salário-família, 
mensalmente, ao segurado ativo que receba remuneração 
ou subsídio igual ou inferior a R$ 676,27 (seiscentos e 
setenta e seis reais e vinte e sete centavos) na proporção 
do número de filhos ou equiparados, nos termos dos arts. 
8°e 9°, de até 14 (quatorze) anos ou inválidos, observado o 
disposto no art. 37. 

Art. 37. 	  

I - R$ 23,08 (vinte e três reais e oito centavos), 
para o segurado com remuneração mensal não superior a 
R$ 449,93 (quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa 
e três centavos); 



Art. 

,nico.-Revogado. 
`"&Z.' 
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II - R$ 16,26 (dezesseis reais e vinte e seis 
centavos), para o segurado com remuneração mensal 
superior a R$ 449,93 (quatrocentos e quarenta e nove reais 
e noventa e três centavos) e igual ou inferior a R$ 676,27 
(seiscentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos). 

Art. 38. 

Parágrafo único. Em caso de divórcio, 
separação judicial ou de fato dos pais, ou em caso de 
abandono legalmente caracterizado, ou perda do poder 
familiar, o salário-família passará a ser pago diretamente 
àquele a cujo cargo ficar o sustento do menor. 

SEÇÃO VIII 
DA PENSÃO POR MORTE 

Art. 42. A pensão por morte será devida aos 
dependentes a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias 
deste; 

IV - do requerimento quando solicitada após o 
prazo previsto no inciso I; 

Art. 47. 

§ 2° 

I - do beneficiário que comple 
anos, ressalvados os termos do art. 8°; 

Art. 47-A. A perda da.gualidade 
implica em perda dos direitos previdetielários 

SEÇÃek%._ 
DO AUXÍLIO-RE~0 

"•1/4-944 
Art. 48. O gettg,,,reclusão será devido, nas 

mesmas condições da pensa 	morte ,,rnorte, aos dependentes , .- 
do segurado ativo Lee'õttiido N,prjeo que não perceber 
remuneração doft -tii":ê'sá fiblicot &desde que tenha 
remuneração igual ou ififélibr kIR.  : 676,27 (seiscentos e 
setenta e seisllWais. e v,ints.s, 	sete centavos) e 
corresponderA'últiqAomuneá'çáo do segurado no cargo 
efetivo; 

§ 9 	teilb-se como prisão, o estabeleci- 
mento carcerário alrálnime de cumprimento de pena seja 

• o fechado ou o semi-aberto; 

Art. 50. 

III 

b) um período adicional de contribuição 
equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data 
de publicação da Emenda Constitucional n° 20/1998,  

faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea "a" 
deste inciso. 

§2°. O segurado professor que, até a data de 
publicação da Emenda Constitucional n° 20/1998 tenha 
ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério 
na União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, incluídas 
suas autarquias e fundações e que opte por aposentar-se 
na forma do disposto no caput deste artigo, terá o tempo de 
serviço exercido até a publicação da referida Emenda, 
contado com o acréscimo de l,7'6%Ndezessete por cento), se • 

"- homem, e de 20% (vinte por cento), se mulher, desde que 
se aposente, exclusivarr-roknte,_Córii tempo de efetivo 
exercício nas funções deN,Wiaiâféfloo sorvado o disposto 
no § 1°. 	 • 

53-A. Aplica-se aos proventos de 
alióre-btadonaLtios servidores públicos 'na forma do caput 
dAtrM,,, ,Rierállrelx, disposto no art. 53. 

53-B. Ressalvado o direito de opção à 
apo ertá orjá pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da 
ConstiturárFederal ou pelas regras estabelecidas pelos 
arts. 2° e 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003 ao 

,S-ervidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos ,L~:••••,;•,19. 	. MuniCiplos, incluídas suas autarquias e fundações, que 
ephá ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 

kI08 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde 
que preencha, cumulativamente, as seguintes condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se 
homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

II - 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercício 
no serviço público, 15 (quinze) anos de carreira e 5 (cinco) 
anos no cargo em que se der a aposentadoria; 

III - idade mínima resultante da redução, 
relativamente aos limites do art. 40, § 1°, inciso III, alínea 
"a", da Constituição Federal, de 1 (um) ano de idade para 
cada ano de contribuição que exceder a condição prevista 
no inciso I do caput deste artigo. 

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos 
proventos de aposentadorias concedidas com base neste 
artigo o disposto no Art. 53, observando-se igual critério de 
revisão às pensões derivadas dos proventos de servidores 
falecidos que tenham se aposentado em conformidade com 
este artigo. 

Art. 54. 	  

§3°. O pagamento do abono de permanência é 
de responsabilidade do Município e será devido a partir do 
cumprimento dos requisitos para obtenção do benefício, 
conforme disposto no caput e § I ", mediante opção 
expressa pela permanência em atividade. 

Art. 55. No cálculo dos proventos das 
aposentadorias referidas nos arts. 28, 29, 30, 31 e 50 será 
considerada a média aritmética simples das maiores 
remunerações ou subsídios, utilizados como base para as 
contribuições do servidor aos regimes de previdência a que 
esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por 
cento) de todo o período contributivo desde a competência 
julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se 
posterior àquela competência. 



Art. 78. Caberá o° 
Planejamento e Administraçã'd 
celebração e supervisão da 
Gestão. 

ecretário Municipal de 
-a querfNo suceder a 
°ser> -clp Contrato de 

§ 1°. A legislação referida no inciso I dev4érá 
estar acompanhada do comprovante de sua publicaçãa 
consideradas válidas para este fim a divulgação a 
imprensa oficial ou jornal de circulação localput, 
declaração da data inicial da afixação no local compeante; 

§ 2°. Na hipótese de apresentação da legisla0a, 
por cópias, estas deverão ser autenticadaseLNcártório dó 
'por servidor público devidamente identificadWir nom 
cargo e matrícula. 

Art. 73. 

I — Conselho Municipal de Previdência - CMP, 
conforme dispõe o artigo 23; 

III — Conselho Fiscal, órgão superior de 
fiscalização colegiada. 

Art. 81. 	  

Fica criado, como órgão gestor único do 
Regime Prkrip da3PrOdêgia do Município de Manaus, o 
MANAUSPRE .5undoltgnico de Previdência do Município 
de Manaus, insfiltgãO paradministrativa, sem fins 
lucrativos, com natureza de serviço social autônomo. 
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Art. 67. Salvo na hipótese de divisão de 
benefício, bem como nas hipóteses dos arts. 36 e 54, todos 
desta Lei, nenhum benefício será concedido com valor 
inferior a um salário-mínimo. 

Art. 68. Independe de carência a concessão de 
benefícios previdenciários pelo RPPS, ressalvados aqueles 
previstos nos arts. 30, 31, 32, 50, 51 e 52 que observarão 
os prazos mínimos previstos naqueles artigos. 

Art. 72. O Município encaminhará ao Ministério 
da Previdência Social, no prazo definido em norma 
competente os seguintes documentos: 

I — Demonstrativo Previdenciário; 
II — Comprovante do Repasse e Recolhimento 

ao RPPS dos valores decorrentes das contribuições, 
aportes de recursos e débitos de parcelamento; 

III — Demonstrativo Financeiro, relativo às 
aplicações dos recursos do RPPS; 

IV — Legislação completa referente aos regimes 
de previdência social dos servidores, compreendendo as 
normas que disciplinam o regime jurídico e o regime 
previdenciário, contendo todas as alterações; 

V — Avaliação Atuarial inicial do RPPS; 
VI — Demonstrativo de Resultado da Avaliação 

Atuarial — DRAA; 
VII — Demonstrações Contábeis constantes do 

Anexo II, da Portaria MPS n° 916, de 2003, referentes ao 
encerramento do exercício anterior. 

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração ou 
órgão do Poder Executivo Municipal que a suceder. 

Art. 77. O contrato de gestão a que se refere o 
artigo 76, resguardado da devida publicidade, deverá 
assegurar a autonomia do MANAUSPREV, fixar metas e 
estabelecer instrumentos para a atuação, controle, 
desempenho e supervisão da Instituição de gestão 
previdenciária, administrativa, técnica, atuarial e 
econômico-financeira. 

Art. 794, 	estr, tira organizacional e 
administrativa do MA POSPREViitrá estabelecida em seu 
Estatuto. 

MANAUSPREV erá celetiéta dg admissão por processo 
§1° 
	regime jti Oto do pessoal do 

seletivo; 

municipio de Manaus poderá 
disponi Azar serVift 	que for requisitado pelo 
MANCâP &para% fique à disposição da Instituição; 

e MANAUSPREV poderá, até •  que se 
.pmceda .alkocesso seletivo a que Se refere este artigo, 
.8Wiljar coriirkfações por tempo determinado. 

(4,Nt 80 O MANAUSPREV contará em sua 
estrutura administrativa, com os seguintes órgãos: 

IV — valores mensaislkga ó trib içá° do 
segurado; e 

V — valores menséis da contribuição do ente 
federativo. 

§1°. Aollsegura o,s‘aréoo, disponibilizadas as 
informações constantes deUtRegia% individualizado. 

§1°. Como ente de cooperação governamental, 
o MANAUSPREV terá a finalidade de gerir o Regime 
Próprio de Previdência do Município de Manaus, segundo o 
plano de benefícios e de custeio previstos nesta Lei. 

§2°. O MANAUSPREV terá sede e foro no 
Município de Manaus e sua duração será por tempo 
indeterminado. 

Art. 76. O MANAUSPREV vincular-se-á ao 
Município de Manaus nos termOs do Contrato de Gestão a 
ser celebrado entre ele e o Município, por meio da 

§1°. O Conselho Diretor reunir-se-á a cada 10 
(dez) dias ou quando necessário. 

§2°.  

IV — pronunciar-se sobre qualquer outro assunto 
de interesse do MANAUSPREV, e que lhe seja submetido 
pelo Secretário Municipal de Planejamento e Administração 
ou por quem o suceder ou pelo Diretor-Presidente; 

Art. 83 	  

b) celebrar, em nome do MANAUSPREV, o 
Contrato de Gestão e suas alterações, e as contratações 
em todas as suas modalidades, inclusive de prestação de 
serviços por terceiros; 

c) autorizar, conjuntamente com o Diretor de 
Administração e Finanças, as aplicações e investimentos 
efetuados com os recursos dos Fundos e com os do 
Patrimônio Geral do MANAUSPREV; 
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Art. 84. 

a) atendimentos às ações concernentes aos 
recursos humanos, administração geral e de informática, 
inclusive quando prestados por terceiros; 

b) as ações de gestão orçamentária inclusive 
elaborando o orçamento anual do MANAUSPREV, de 
planejamento financeiro, os recebimentos e pagamentos; 

d) a gerência dos bens pertencentes aos 
Fundos Previdenciários e ao MANAUSPREV zelando pela 
sua integridade; 

Art. 86. O Conselho Fiscal será composto por 
membros de qualificação superior, com mandato de 2 (dois) 
anos, admitida uma única recondução, com participação 
remunerada em conformidade com ato do Prefeito 
Municipal de Manaus de: 

§2° Cada membro terá um suplente com igual 
período de mandato do titular, também admitida uma 
recondução; 

Art. 87. O Poder Executivo e Legislativo, su,as 
autarquias e fundações encaminharão, mensalmente,nO, 
MANAUSPREV relação nominal dos segurados e seus ir 
dependentes, valores de subsídios, remuneraçõle 
contribuições respectivas. 

Art. 89 Esta Lei entra em vigor 4afa da sua 
publicação, produzindo efeitos, em relação aW4,rts. 
e 15, a partir do 1° (primeiro) dia do rriêeseguinteW ê0 
(noventa) dias posteriores à sua publicek 

Art. 90. As contribuições dkquetratwo art. 47 
da Lei Municipal n°689, de 30pdezeillií,,,'Èo,d4W02, ficam 
mantidos até o início do recoldigko~oniguições a 

'àtt que se referem os arts. 14 e 15 des.i— 1. 

Art. 91. Por 	as  constituição, natureza e 
finalidade o MANALISWEV ‘,Cotio ente de cooperação 
governamental, goza¥12.9,:eia.Opfic•nc,?os e investimentos, 
nos termos do akf¥50;egirM14,,âlíneas "a" e "e, da 
Constituição FeWál, £10Nunidade em relação aos 
impostos federaWstatlais entáicipais. 

92 :o a as atividades de natureza 
previdenciariaatcralmntek'Usenvolvidas no âmbito dos 
Poderes Executivo etegislatIvo, incluindo ativo e passivo 
atuarial, deTdráti 'bar para a competência do 
MANAUSPREV. 

Parágrafo único. Até que o MANAUSPREV 
assuma os encargos de que trata este artigo, será 
obrigação dos respectivos Poderes, manter e pagar os 
benefícios previdenciários hoje existentes, destinados aos 
atuais servidores ativos, inativos, bem como seus 
respectivos pensionistas e dependentes. 

Art. 93. Todos os processos de aposentadoria 
dos servidores públicos municipais ativos ou em 
disponibilidade, titulares de cargos efetivos de todos os 
Poderes, serão requeridos e instruídos por seus órgãos de 
origem e submetidos ao MANAUSPREV, para análise, 
validação e concessão de benefícios. 

Parágrafo 	Onico. 	Reconhecido 	pelo 
MANAUSPREV o direito ao benefício, a autoridade 
competente, após comunicada, fará lavrar e publicar o ato 
de aposentação para efeitos de desprovimento e vacância 
do cargo. 

Art. 94 Revogado. 

Art. 95. O município de Manaus sucederá o 
IMPAS em todos os processos judiciais em que a autarquia 
figurar como parte, litisconsorte, assistente ou oponente. 

Art. 95-A. Não cabe ne_ribUma asponsabilidade 
ao MANAUSPREV p~pagarbaLito atOorrente de 
condenação em processniáélkóik,reititante de processo 
administrativo iniciados antes ' de lintrijilantação ou nos 
quais não figurar corlielparte. 

Art.A0ncam 	uniçípio de Manaus, suas 
Autarquias e Ltititikçoes aueolítádos a transferir para o 
MANAUSPREVOka eféiade'tonstituição e manutenção 
do Fundo ,bvidWNáikio: 

recursos provenientes de contratos, 
convénios 	quaisquer outros acordos, inclusive de 

2 antecipaçoes, 'firmados com a União ou outros organismos,' . 	. mesmo quia%nternacionais; 

§ 2°. O Conselho Municipal de Previdência-CMP 
,somente aceitará os bens oferecidos pelo Município, 
felráliadas as condições estabelecidos no plano de 
iiiVeltimento, e desde que se revistam de boa liquidez e 
rentabilidade e se encontrem em situação de regularidade 
dorninial; 

§ 3°. O Município terá o prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da notificação de aceitação dos bens oferecidos, 
para concretizar a transferência destes para o 
MANAUSPREV; 

§ 4°. O valor das transferências feitas pelo 
Município e incorporadas ao patrimônio do Fundo 
Previdenciário, nos termos deste artigo, deverá ser 
atuarialmente considerado em cada reavaliação atuarial, 
respeitando-se sempre o limite, também atuarialmente 
fixado, de aporte em dinheiro. 

Art. 97. Fica terminantemente proibido o uso de 
recursos do Fundo Previdenciário para pagamento de 
quaisquer benefícios ou serviços destinados às pessoas 
inscritas no atual regime de previdência e que não 
puderem, nos termos desta Lei, ser inscritas no 
MANAUSPREV. 

Parágrafo único. O MANAUSPREV poderá 
prestar o atendimento das pessoas de que trata este artigo, 
desde que haja repasse específico de verbas por parte do 
Município. 

Art. 98. A data de implantação do 
MANAUSPREV será, para todos os efeitos, a da 
celebração do Contrato de Gestão. 

Art. 99. O Prefeito de Manaus e o Presidente do 
Poder Legislativo serão responsabilizados, na forma da Lei, 
caso o recolhimento das contribuições a cargo desses 
órgãos não ocorra nas datas e condições estabelecidos 
nesta Lei, o mesmo ocorrendo em relação aos Secretários 
e aos servidores ordenadores de despesas encarregados 
das folhas de pagamento e dos recolhimentos das 
contribuições referidas. 
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Art. 50  Este DettetovIstra em vigor na data de 
sua publicação, tenddtteus efditretroagidos a 02 de 
janeiro de 2008. 

StRAFIMPER ANDES CORRÊA 
JiferdiManaus 

ANEXO ÚNICO 
250101 - SECRETARIA rvitiNidip.'Ã'L DE CULTURA - SEMC 

DECRETO N° 9.434, DE 16 DE JANEIRO DE 2008 
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Art. 2°. Ficam revogados o § 3° do Art. 15; o 
§ 2° do Art. 19; os incisos VI, VIII e XVI do Art. 26; o 
parágrafo único do Art. 52 e o Art. 94 da Lei n°870, de 21 
de julho de 2005. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Manaus, 31 de dezembro de 2007. 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

(*) Republicada por haver saído com incorreções no Diário Oficial do 
Município 1871, Caderno II, de 31 de dezembro de 2007. 

DECRETO N° 9.427, DE 10 DE JANEIRO DE 2008 

ABRE Crédito Suplementar que 
especifica no Orçamento Fiscal 
vigente da Administração Direta. 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso de 
atribuições q,ue lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso IV, 
da LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, 

CONSIDERANDO as disposições legais 
contidas nos artigos 45 e 46 da Lei n°1.129/2007 e art. 5° 
da Lei n°1.181/2007, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento Fiscal vige 
da Administração Direta, crédito suplementar de 
R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), à conta do lecisb,A1 
(Excesso de Arrecadação), como reforço ao Progfkgáta 
Trabalho especificado no anexo único deste Decret9 

Art. 2° 2° O crédito de que trata o é,artigo ant1.0 
fica automaticamente registrado no TribunalContas dái 
Estado como Excesso de Arrecadação44-A•kuFont 
0107000000 - Transferências do Estado 

Art. 3° Em decorrência ,do qüe 	Artigo 
anterior, fica a rubrica de receita 1'4491.022- 	COTA - 
PARTE DO IPVA, acrescida em R$ 9001d00,00 

Art. 40  Revogam-se as dispRsições em 
contrário. 

DECLARA de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, o imóvel que 
menciona e dá outras providências. 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso das 
atribuições que lhe conferem os arts. 80 inciso XII e 128, 
inciso I, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS e  

tendo em vista as disposições do Decreto-Lei n° 3.365/41 
com as alterações introduzidas pela Lei n°2.786/56; 

CONSIDERANDO a necessária intervenção 
viária que será realizada na rua Stênio Neves, esquina com 
avenida Ephigênio Salles, bairro - Parque Dez de 
Novembro; 

CONSIDERANDO, por fim, que a afetação 
pública do bem de que trata este Decreto é imprescindível à 
adequada funcionalidade do projeto, a teor dos elementos 
informativos constantes do Processo n° 2008/2287/ 
2908/00027 - PGM; 

DECRETA 

Art. 1° É de laradtrde,utrlidaçIev pública, para • 
fins de desapropriação angreitU,Wivcalizada na rua 
Stênio Neves, esquin1à)com .ã'N'i'a_iatribigênio Sales, n°10 
- bairro Parque 10a?.(1t115\,e, emeiftg,fie suposta propriedade 
do Sr. Edionso,FeinirdS1-:Sbanç'ágaelimitado da forma a 
seguir descritarte: -04itk,secção dos alinhamentos 
Leste Oeste 'ast4riida ,Efit2iMib Salles; Sul: Com 
Desconhecidos, WauJna leia de seis metros e sessenta 
centímetrof06~fflikom rua Stênio Neves, por 
uma lintitdeUrrnfe -UriW-ifietros e sessenta centímetros 
(11,60.eõesW. 	Jrrl',13,eco Ribeiro, por uma linha de terra 
de dg rpetr6, oiféfirt centímetros (10,80m); com uma 
área de —"r,n2  (quarenta e dois metros quadrados e 

risiv inta e., (reentimetros) e um perímetro de 29 metros 

Lrtft2. O imóvel desapropriado destina-se à 
neceâmii,ervenção viária que será realizada na. rua 
Stênio Neves, esquina com avenida Ephigênio Sales, bairro 
- Parque 10 de Novembro. 

Art. 3° Para efeito de imissão provisória na 
osse, na forma autorizada pelo art. 15 do Decreto-Lei 40- n,43.365, de 21.06.41, esta desapropriação é considerada 

de urgência. 

Art. 4° O expropriado deverá apresentar na 
Procuradoria Geral do Município, no prazo de dez (10) dias, 
as documentações comprobatórias da propriedade do 
imóvel ora desapropriado e da desoneração de gravames 
incidentes sobre ele, tais como: Escritura Pública, Registro 
Imobiliário, Certidão Vintenária, Certidão de Quitação de 
Impostos e Negativa de ónus reais que recaiam sobre o 
mesmo, Reipersecut6ria, Certidões Negativas do(s) 
Distribuidor(es) da Justiça Federal e Comum. 

Art. 5° As despesas decorrentes deste Decreto 
correrão à conta da Procuradoria Geral do Município - 
PGM. 

Art. 6° Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Manaus, 16 de janeiro de 2008. 

SERAFIM FERNANDES CORRÊA 
Prefeito de Manaus 

(") DECRETO DE 10 DE JANEIRO DE 2008 

O PREFEITO DE MANAUS, no exercício das 
prerrogativas que lhe outorga o inciso I do artigo 128 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, e 

CONSIDERANDO o que consta do Ofício 
n°0035/2008 - FDT, 

RESOLVE: 

PRORROGAR, pelo prazo de doze meses, com 
ônus para o órgão de destino, a partir de 02.01.2008, a 
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